
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI n2 69 /91 

Dispõe sobre a criação da Unidade Fiscal do 

Município de Pindamonhangaba - UFMP, 	e 

da outras providencias. 

Dr. Vito Ardito Lerário, Prefeito Municipal, 	faz 

saber que a Câmara Municipal de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a se-

guinte lei:- 

Art. 12 - Fica criada a Unidade Fiscal do Municí-

pio de Pindamonhangaba, indicada, bem assim como os seus múltiplos e sub-mu- l-

tiplos, pela sigla UFMP, e servira de base para a fixação de importância corres-

pondente a:- 

I - tributos, contribuições de melhoria, multas fiscais e faixas de tributação, 

previstos na legislação tributária; 

II multas administrativas e preços públicos. 

Parágrafo único - A UFMP será expressa em moeda 

corrente e, a partir da publicação desta lei, o seu valor inicial correspondera-

Cr$ 8.000,00 (oito mil cruzeiros), corrigido com base na variação dos Índices pre 

vistos no caput do art. 22, acumulada de 12 de agosto de 1991, ate o mês da re 

ferida publicação. 

Art. 22 - O valor da UFMP será atualizado, mensal 

mente, segundo a variação do índice de Preços ao Consumidos - IPC, calculado 

pela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econõmicas da USP - Universidade 

de São Paulo, relativa â. sua última aferição de cada mês. 

§ 12 - Ocorrendo a extinção do IPC, o Poder Exe-

cutivo fixara outro índice oficial que o substitua, para atualização monetária da 

UFMP. 

§ 22 -7  Ò partir de 12 de agosto de 1991, as refe 

rencias da legislação tributária do Município de Pindamonhangaba à BTN - Bónus 

do Tesouro Nacional, valor de referencia e do salário mínimo, passam a ser ente 

didas como à Unidade Fiscal do Município de Pindamonhangaba - UFMP, mantida 
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proporcionalidade dos valores. 

§ 39 - A atualização monetária dos valores relati-

vos a créditos tributários vencidos ate 12 de fevereiro de 1991, continuará sen-

do feita segundo os índices da legislação federal ate-  então aplicados. 

§ 42 - A partir de 02 de fevereiro de 1991, o va-

lor apurado na forma do parágrafo anterior será convertido em UFMP e serão 

atualizados, para fins de pagamento, reconvertida em moeda corrente, pelo valor 

da UFMP vigente no mês de pagamento. 

Art. 32 - A atualização monetária de que tratam 

os paragrafos 32 e 42 do artigo anterior, incidirá sobre o valor integral do debi 

to, neste compreendidas as eventuais multas. 

Parágrafo único - Sobre o montante do debito atua 

lizado, na forma do disposto acima, serão calculados juros de mora à razão de 1% 

(um por cento) ao mês. 

Art. 42 - A Contribuição de Melhoria, instituída 

pelo artigo 232 da Lei n9 1.156, de 30 de dezembro de 1969, com lançamento 

cobrança de acordo com a Lei n9 1.805, de 22.04.82, com a alteração prevista n 

Lei n9 1.925, de 29.12.83, especialmente seu artigo 42, será, para efeito de lan 

çamento, convertida em número de UFMP, pelo valor vigente do mês de ocorrên-

cia do seu fato gerador e, para fins de pagamento, reconvertida em moeda cor 

rente, pelo valor da UFMP vigente no mês de vencimento de cada uma das pres-

tações das parcelas mensais. 

§ 19 - Para fins de quitação antecipada da contri-

buição, tomar-se-á o valor da UFMP vigente no mês de pagamento. 

§ 22 - A Contribuição de Melhoria já lançada ante-

riormente à presente lei, será pagaa ate-  seu vencimento, na forma prevista na 

legislação vigente. 

§ 32 - A Contribuição de Melhoria será paga 	e 

ate-  24 (vinte e quatro) meses, podendo, se for necessário e com objetivos so-

ciais, ser prorrogado segundo a capacidade econõmica do contribuinte em ate-  60 

(sessenta) meses, para os fatos geradores ocorridos a partir desta data. 

§ 42 - Para fins do que dispõe o parágrafo ante 

rior, a Administração Municipal, avaliará os casos sociais através das verificações 

necessárias, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei. 
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Art. 52 - Para fins do disposto nos artigos 89 e 

92 da Lei n2 2.417, de 06.12.89, a partir do exercício de 1992, o índice de cor-
_  

reçao monetaria e o IPC, calculado pela FIPE. 

Art. 62 - As ali-quotas relativas aos impostos ter 

ritorial e perdial urbanos, de que tratam o artigo 147, da Lei n2 1.156, de 	30 

de dezembro de 1969 e o artigo 52 da Lei n9 2.008, de 05 de dezembro de 1984, 

ficam especificados a partir de 1992, nos seguintes percentuais: 

I - 3% (três por cento) sobre o valor venal dos imóveis não edificados; 

II - 0,5% (meio por cento) sobre o valor venal dos imóveis edificados. 

Art. 72 - Fica o IPTU referente aos exercícios de 

1990/1991, congelado pela BTN de fevereiro ate-  o dia 30 de dezembro do corren-
te ano, mantidos os respectivos vencimentos, ressalvando-se as multas e juros. 

Art. 82 - Esta lei entrara em vigor na data 	de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Pindamonhangaba, 05 de agosto de 1991. 

Dr. 'Vito Ardito Lerario 

Prefe/to Municipal 
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